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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Nq 002t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auÍonza a:

INTERESsÀDo: Tenenge Engenharia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcr,l: Margem Direita do Ramal de Silves, Fazenda
Azulão l, Silves-AM.

CNPJ/CPF: 15.122.27510010-66 lriscnrçÃo Esr,r»ulr-:

Foxr: (11) 3792-4000 FAx:

REGTsTRo No IPAÂM: 1009.2312 PRocEsso Ns: 015333/2023-95

ArrvrDADE: Hotel Convencional e Similares

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Margem Direita da Estrada do Madrubá, Zona Rural,
Itapiranga-AM.

Coordenadas GeográÍicas:

58" 1' 47,556' W 2"42413ôrS
ED.12 58" 1' 46,828' W 2" 42 38.78tr S
ED-13 58' 1' /16,286' W 2' 42'36,78r S
ED-14 58" 't'45,94it' W 2" 42'§,23§ S
ED.,I5 58" 't', 45,526' W 2' 42 35.8't5- S

58' 1' 45,296', W 2' 42' 35.1At" S
ED-,I7 58" 1' 44,438' W 2' 42 34,519" S
ED-18 58" 'l'r14.'153' W 2'4?33,131'S
ED.19 58' 1', 44,46r W 2" 42 32.191' S
ÉD-20 58' 't'44,070' W 2" 42',fi.U4' S

FINALTDADE: Autorizar a construção de um empreendimento de alojamento em uma
área de 5,7937 ha de um total de 139,0544 ha, em ltapiranga-AM.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADADoR: Médio Ponrp:Médio

Puzo oe VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 Aro.

Atenção:
Esta licença é compostâ de lt restrições e/ou condições coístantes no verso, cujo nâo cumprimento/àtendimento
sujeitrrá a sua invâlidrçio €/ou as pêírlidrdes pr€vistas em normâs.

. Esta licençâ ltão comprovr úem sübstitui o documcnto de propriedâde, de posse ou d€ domínio do imóvel.

. Estâ licençâ deve peÍmâíecer IIe locÀlizrção dr {Íividade e erpo3te de forme visível (frente € verso}.

. Em crso de reproduçlo dests, d€veró ser de formâ integrâl (frente € v€rso)

Manaus-AM, 10 JN tm4

E}'1 58" 1'49.72tr W r 42', 8,257' S
ED.2 58" !' 51.460' W 2" 42' 32.736' S
ED-3 58" 1' 51.863 W t 42' 13,748. S

2" 42' v.409 SED.4 58" l',$,84€| W
r 42 y.570. S58" Í'50.37S W

58" 1'50.24€- W 2" 42', 35.072 S
ED.l 58" 1' 50.391- W 2" 42'35.60í" S
ED3 5E" 1'50.6',14', W 2" 42',§,29r S
ED9 58" í'. 51,15,9' W 2" 42' 37.7U" S
Et!10 58" t', 52,06{r W 2" 42', 4.428" S
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N'OO2/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confome art.24, da Lei no.3.785

de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs, antes

do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

015333/2023-95.
4. Toda e qualquer modificação intÍodüzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada para esta atividade;
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devçndo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;
9. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM;
I0. Esta licença não auto za supressão vegetal;
I L Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na Çonstrução civil, conforme na

Resoluçâo CONAMA n." 307/02 e suas altçrações;
12. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM para esta finalidade;
13. Os resíduos oriundos de implantaçâo e operação do canteiro deverão ser segregados, acondicionados.

armazenados e destinados a locais devidamente licenciados neste Instituto para essa finalidade, devendo
manter em arquiyo documenlo comprobatório de destinação;

14. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou aíísticos
na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM:

15. No caso de Instalação de Poço Tubular Profundo apresentar Documento comprobatório da Outorga de uso de
recursos hídricos para Captação nos termos e prazos da Poíaria Normativa SEMA/IPAAM no 12117, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CERH;

16. Apresentar no prazo de 90 dias projeto aprovado pelo órgão competente da Estação de Tratamento de
Esgotos Hidro sanitários (projeto e memorial descritivo) em conformidade com a Lei 1-192 de 3l de
dezembro de 2007. acompanhado de cronograma fisico de execução.

I 7. Apresentar em no prazo de 30 dias:
a) Projeto do Sistema de TBtamento de Esgoto Doméstico/sanitáfio com memorial descritivo, aprovado

pela companhia de água e esgoto, acompanhado de ART;
b) Reapresentar Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil com peças téÇnicas

referente a terrapl€nagem, acompanhado de ART;
c) Levantamento de lmpactos ambientais juntamente Çom as medidas mitigadorcs da instalação e

Operaçâo, acompanhado de ART.
18. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM).
b) Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. conforme Termo de Referência

IPAAM, acompanhado de ART;
c) Comprovante de destinação final dos residuos do empreqrdimeqto
d) Comprovante de destinaçâo do resíduo final excedente do tenaplenagem;
e) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal/APP.


